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manutenção requerida, respeitando a distância máxima de onde o veí-
culo se encontra, por Território de Desenvolvimento, conforme previsto 
na tabela 1, do item 9 .5, considerando-se o histórico de preços, os gas-
tos necessários para locomoção (reboque/guincho, diárias para condu-
tor, combustível, dentre outros);
(...)
Direcionar os veículos apenas para oficinas e estabelecimentos que 
tenham disponibilidade de espaço e pessoal técnico para a realização 
da manutenção nos tempos previstos nesse Edital;
Da rede Credenciada
A CoNTrATADA deverá cadastrar e manter uma rede credenciada de 
oficinas e estabelecimentos do setor de reposição automotiva formada 
por oficinas, autopeças, distribuidoras e concessionárias autorizadas a 
prestarem o serviço de manutenção preventiva e corretiva à frota de 
veículos dos órgãos/entidades contratantes. Ainda, deverá disponibili-
zar serviços de assistência em situações de emergência, como serviço 
de reboque/guincho, 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por 
semana, conforme regras do Anexo II .
As oficinas e estabelecimentos da rede credenciada devem atender às 
necessidades de manutenção da frota de veículos dos órgãos/entidades 
contratantes em regime de:
Assistência a uma ou a multimarcas de veículos;
Assistência a uma ou mais categorias de veículo;
Assistência a uma ou a várias especialidades, conforme necessidade 
do veículo .
05. No caso, verifica-se que os veículos QMV-0756 e QMV757 
(6273932, 6274063, 6274639) se encontram parados por atingir a 
quilometragem de 10.000 (dez mil) Km e até o presente momento a 
empresa TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A não se manifestou para 
a manutenção destes .
06 . os veículos parados por falta de manutenção geram atrasos em ati-
vidades que demandaria sua utilização, além de sobrecarregar os outros 
veículos que encontram regulares na frota do IPSM .
07 . Assim, tendo em vista o descumprimento contratual da empresa 
TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A por não realizar as manutenções 
programadas nos veículos da frota deste IPSM, aliado à ausência de res-
posta à Notificação deste Processo Administrativo Punitivo, restaram 
configuradas as irregularidades cometidas pela Notificada.
08. Assim, ficou caracterizado o descumprimento contratual pela 
empresa TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A, configurando-se a Inexe-
cução Parcial do contrato de prestação de serviços, razão pela qual, se 
impõe à contratada as seguintes sanções:
a) Advertência, com base no art. 87, inciso I, da Lei Nacional nº. 8.666/93 
e alínea “a” cláusula décima primeira do contrato nº9196708/2018;
b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto não execu-
tado, conforme alínea “b” da Cláusula Décima Quinta do contrato de 
prestação de serviços nº17/2016;
Publique-se a presente solução no Diário Oficial do Estado.
Intime-se a empresa TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A - CNPJ nº 
03.506.307/0001-57, através dos seus representantes Luciano Rodrigo 
Weiand, CI nº3.207.063.209, CPF nº952.835.520-04 e Diego Vitória 
Morais CI nº2.086.252.737, CPF nº007.275.350-13, facultando-lhe a 
apresentação de razões recursais, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos 
termos do artigo 109 da Lei Nacional 8.666/93. 

Belo Horizonte, 23 de agosto de 2019 .
(a) Paulo de Vasconcelos Junior, 

CEL PM Qor Diretor de Planejamento Gestão e Finanças do IPSM
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rESuMoS DE CoNTrAToS, TErMoS ADITIvoS E rESCISÃo
resumo dos contratos de prestação de serviços de assistência à saúde . 
Partes: o IPSM, por meio do Cel PM Qor Fabiano villas Boas, Dire-
tor de Saúde do IPSM, (delegação conforme disposto no art. 16, do 
Decreto Estadual nº 45.741, de 22/09/11 e Portaria 792/2119- DG/
IPSM), e prestadores de serviços de assistência à saúde nas regiões 
do Estado de Minas Gerais. Espécie: Contratação/credenciamento. 
Preço: Conforme Tabela do PAS (US de acordo com o procedimento) 
PMMGxCBMMGxIPSM . Pagamento: via SIMG, conforme faturas de 
serviços/bens fornecidos.
**Dotação orçamentária:
2121 .10 .302 .001 .4001-0001-3390 .36 .49 .1;2121 .10 .302 .001 .4001-
0001-3390 .36 .60 .1:2121 .10 .302 .001 .4001-0001-3390 .39 .49 .1; 
2121.10.302.001.4001-0001-3390.39.60.1: 2121.10.302.001.4008-
0001-3390.36.49.1;2121.10.302.001.4008-0001-3390.36.60.1: 
2121.10.302.001.4008-0001-3390.39.49.1;2121.10.302.001.4008-
0001-3390 .39 .60 .1
*Objeto: Prestação de serviços de assistência à saúde aos beneficiários 
do IPSM, através dos contratados-credenciados: RMBH – 283/2019 - 
Hematológica - Clínica de Hematologia S.A. – Vigência: 11/03/2019 a 
11/03/2024. 4ª RPM – Cont. nº 12/2019 - Oftalmoclínica de Ubá Ser-
viços Médicos Ltda – Vigência:12/08/2019 a 12/08/2024. 6ª RPM – 
Cont. nº 27/2019 - Sandra Martins Parreira & Cia Ltda – Vigência: 
28/08/2019 a 28/08/2024. Cont. nº 25/2019 - Santa Casa de Miseri-
córdia de Nepomuceno – Vigência: 13/08/2019 a 13/08/2024. Cont. 
nº 26/2019 - Associação Amigos da Equoterapia Recanto do Cavalo 
– Vigência: 22/08/2019 a 22/08/2024. 7ª RPM – Cont. nº 07/2019 - 
Otorrinomed Serviços de Saúde S/S – ME – Vigência: 22/05/2019 a 
22/05/2024. Cont. nº 11/2019 - Fundação Geraldo Corrêa – Vigência: 
06/06/2019 a 06/06/2020. 8ª RPM – Cont. nº 08/2019 - Associação de 
Caridade Hospital São Sebastião – Vigência: 01/03/2019 a 01/03/2024. 
Cont. nº 21/2019 - Nunes & Costa Serviços Médicos Ltda – ME – 
Vigência: 25/07/2019 a 25/07/2024. Cont. nº 27/2019 - Instituto de 
Medicina Hiperbárica do Leste de Minas Ltda – Vigência: 26/08/2019 
a 26/08/2024. 9ª RPM – Cont. nº 12/2019 - Urologistas Associados 
de Uberlândia LTDA – EPP – Vigência: 20/08/2019 a 20/08/2024. 
10ª RPM – Cont. nº 04/2019 - Laboratório Manoel Dias Ltda-EPP – 
Vigência: 09/08/2019 a 09/08/2024. 13ª RPM – Cont. nº 12/2019 - Ana 
Laura Carneiro Santos – Vigência: 22/08/2019 a 22/08/2024. 17ª RPM 
– Cont. nº 40/2019 - Corpus Radiologia Odontológica Ltda – Vigên-
cia: 13/08/2019 a 13/08/2024. 18ª RPM – Cont. nº 33/2019 - Medi-
cina e Terapia Clínica Fisioterapêutica Eireli – Vigência: 22/08/2019 a 
22/08/2024. Foro: Belo Horizonte. Data: 03/09/2019. Signatários: Cel 
PM Qor Fabiano villas Boas e contratados-credenciados .
IPSM/MG
resumo do contrato de prestação de serviços de assistência à saúde . 
Partes: o IPSM, por meio do Cel PM Qor Paulo de vasconcelos 
Júnior, respondendo pelo Diretor de Saúde do IPSM, (delegação con-
forme disposto no art. 16, do Decreto Estadual nº 45.741, de 22/09/11 
e Portaria 792/2119- DG/IPSM), e prestador de serviços de assistência 
à saúde nas regiões do Estado de Minas Gerais. Espécie: Contratação/
credenciamento. Preço: Conforme Tabela do PAS (US de acordo com o 
procedimento) PMMGxCBMMGxIPSM . Pagamento: via SIMG, con-
forme faturas de serviços/bens fornecidos .
**Dotação orçamentária:
*Objeto: Prestação de serviços de assistência à saúde aos beneficiá-
rios do IPSM, através do contratado-credenciado: 4ª rPM – Cont . 
nº 18/2019 - Clínica do Coração Carangola Ltda – EPP – Vigência: 
09/07/2019 a 09/07/2024. Foro: Belo Horizonte. Data: 03/09/2019. 
Signatários: Cel PM Qor Paulo de vasconcelos Júnior e contratado-
credenciado .
IPSM/MG
resumo dos Termos aditivos aos contratos de prestação de serviços de 
assistência à saúde . Partes: o IPSM, por meio do Cel PM Qor Fabiano 
Villas Boas, Diretor de Saúde do IPSM, (delegação conforme dis-
posto no art. 16, do Decreto Estadual nº 45.741, de 22/09/11 e Portaria 
792/2119- DG/IPSM), e prestadores de assistência à saúde nas regi-
ões do Estado de Minas Gerais. Espécie: Contratação/credenciamento. 
Preço: Conforme Tabela do PAS (US de acordo com o procedimento) 
PMMGxCBMMGxIPSM . Pagamento: via SIMG, conforme faturas de 
serviços/bens fornecidos.
4ª rPM-
resumo do Primeiro Termo aditivo ao contrato .
**Dotação orçamentária:
*objeto: Constitui objeto do presente Termo aditivo alterar o quadro 
societário e a responsabilidade técnica ao contrato nº 19/2017– CLI-
FIu – Clínica de Fisioterapia ubá Ltda - ME- vigência: a partir de 
22/08/2019. Foro: Belo Horizonte/MG. Data: 03/09/2019. Signatários: 
Cel PM Qor Fabiano villas Boas e contratado-credenciado .
6ª rPM –
resumo do Terceiro Termo aditivo ao contrato .
**Dotação orçamentária:
*objeto: Constitui objeto do presente Termo aditivo a prorrogação 
de 12(doze) meses ao contrato nº 715/2016 – Lélis Pereira Miranda 
- Vigência: a partir de 14/06/2019. Foro: Belo Horizonte/MG. 
Data: 03/09/2019. Signatários: Cel PM QOR Fabiano Villas Boas e 
contratado-credenciado .

17ª rPM –
resumo do Segundo Termo aditivo ao contrato .
**Dotação orçamentária:
*objeto: Constitui objeto do presente Termo aditivo incluir especiali-
dades ao contrato nº 02/2018 – Cardiocare LTDA - Vigência: a partir de 
15/07/2019. Foro: Belo Horizonte/MG. Data: 03/09/2019. Signatários: 
Cel PM Qor Fabiano villas Boas e contratado-credenciado .
IPSM/MG
resumo da rescisão do contrato de prestação de serviços de assistên-
cia à saúde . Partes: IPSM, por meio do Cel PM Qor Fabiano villas 
Boas, Diretor de Saúde do IPSM, (delegação conforme disposto no art. 
16, do Decreto Estadual nº 45.741, de 22/09/11 e Portaria 792/2119- 
DG/IPSM), e prestador de assistência à saúde nas regiões do Estado 
de Minas Gerais, a saber: RMBH – 040/2017 – Clínica Odontológica 
Lages Moreira Ltda – ME – A partir de 08/04/2019. Foro: Belo Hori-
zonte. Data: 03/09/2019. Signatários: Cel PM QOR Fabiano Villas 
Boas e contratado-credenciado .
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ProCESSo ADMINISTrATIvo PuNITIvo DECISÃo
o CEL PM DIrETor DE SAÚDE Do IPSM, no uso das atribuições 
previstas no artigo 16 do Decreto Estadual nº. 45.741, de 22/09/2011, 
com base na Lei Nacional nº. 8.666, de 21/06/1993, na Lei Estadual 
nº. 14.167, de 10/01/2002, na Lei Estadual nº. 14.184, de 31/01/2002, 
considerando o que foi apurado quanto à violação do Contrato de Pres-
tação de Serviços nº 039/2016, celebrado entre o IPSM e o CENTRO 
oDoNToLÓGICo DrA . PATrÍCIA GArCIA LTDA-ME, determi-
nou a notificação deste, considerando que:
01 . o CENTro oDoNToLÓGICo PATrÍCIA GArCIA LTDA-ME 
foi notificado em 27/11/2018 (Of. IPSM/SCCC n. 47/2018) a fim de 
prestar esclarecimentos acerca de inconformidades nos procedimentos 
de urgência e cirurgia (número elevado de procedimentos).
02. Após resposta, as alegações apresentadas pela notificada foram 
apreciadas pela Assessoria odontológica que emitiu parecer infor-
mando que “devido ao grande número de solicitações de procedimen-
tos cirúrgicos e de urgência, identificados nos dados de processamentos 
do credenciado, que não condizem com o usual na clínica odontoló-
gica, a Assessoria Odontológica selecionou 25 beneficiários atendidos 
no período de 2017 e/ou 2018, solicitando ao referido credenciado, 
um relatório com justificativas, indicação do tratamento, radiografias 
e outros exames .”
03. Diante disso “a Assessoria procedeu à análise das radiografias e do 
relatório enviado pelo credenciado, e foram identificadas as seguintes 
inconformidades:
Foram enviadas as radiografias de 18 dos 25 beneficiários selecionados, 
faltando as dos outros sete . Foram enviadas de uma a quatro radiogra-
fias por beneficiário, que possibilitavam avaliar apenas alguns dentes 
ou regiões. Para a maior parte dos dentes e/ou tratamentos propostos, 
não foram enviadas as radiografias que pudessem comprovar a indica-
ção e efetiva realização dos procedimentos;
O profissional solicitava um grande número de cirurgias exploratórias 
para o mesmo beneficiário em um curto período de tempo (várias no 
mesmo dia, ou com intervalo de 1 a 2 dias), situação que seria impra-
ticável tanto do ponto de vista da morbidade do paciente, devido a 
possibilidade de dor, inchaço e dificuldade de se alimentar, quanto à 
sobreposição de mais de uma cirurgia no mesmo segmento bucal . A 
repetição de cirurgias em um mesmo beneficiário era frequente, che-
gando a casos em que o paciente teria realizado cirurgias em todos os 
segmentos bucais e depois repetido todas as cirurgias duas e até três 
vezes. As justificativas para as cirurgias exploratórias não condizem 
com a indicação do procedimento. Não há comprovação radiográfica 
do procedimento .
O profissional solicitava curativos e restaurações provisórias para o 
mesmo dente, repetidamente. O código 80030068 – Curativos provi-
sórios em caso de odontalgia – tem indicação restrita ao atendimento 
de urgência, para alívio de dor. A justificativa foi que os pacientes apre-
sentavam dor aguda, embora a imagem radiográfica não demonstrasse 
condição que levasse à dor aguda. A justificativa para as repetições 
dos provisórios é de que precisavam ser refeitos várias vezes porque 
os pacientes sempre os perdiam ou quebravam . Porém, se as perdas 
eram tão freqüentes, é possível que os provisórios não fossem feitos 
de maneira adequada;
O profissional solicitava com frequência o procedimento de urgência 
“restabelecimento de estética de dentes anteriores após fraturas coro-
nárias”, tanto na arcada superior quanto na inferior . Esses procedimen-
tos eram repetidos inúmeras vezes para cada beneficiário. As diferentes 
indicações e justificativas apresentadas remetem a procedimentos esté-
ticos, de caráter eletivo, para os quais são previstos outros códigos na 
tabela, que deveriam ter sido encaminhados para aprovação pela audi-
toria inicial. Não há comprovação radiográfica do procedimento.
O procedimento “imobilizações dentárias com fio/resina” é indicado 
nos casos de traumatismo dento-alveolar. O profissional solicitou esse 
procedimento repetidas vezes, para vários segmentos bucais no mesmo 
beneficiário. Apenas em um beneficiário houve justificativa de trauma-
tismo em acidente automobilístico . Nos demais casos, não houve justi-
ficativa ou a mesma não foi coerente com o quadro apresentado. Inclu-
sive uma das beneficiarias estava de aparelho ortodôntico total fixo. 
Não há comprovação radiográfica do procedimento. ”
04. Desse modo, concluiu-se que “As justificativas apresentadas pelo 
credenciado não foram capazes de esclarecer as inconformidades apre-
sentadas em seus planos de tratamento . Por meio das poucas radiogra-
fias enviadas, através da auditoria documental realizada percebe-se que 
muitos dos procedimentos solicitados não foram efetivamente realiza-
dos ou sequer eram indicados . Ao avaliar os dados de processamento e 
o histórico das solicitações do credenciado, verificou-se que o mesmo 
tem esse padrão de solicitação para a maioria dos beneficiários atendi-
dos . Dessa forma, é provável que grande parte do faturamento do cre-
denciado esteja vinculada a procedimentos não realizados, cuja percep-
ção seria, portanto, indevida . ”
05. Nesse contexto, em que pese notificado em 26/07/2019 acerca de 
abertura do Procedimento Administrativo Punitivo – PAP (OF. 18/2019/ 
Assessoria Jurídica/IPSM), o Credenciado não ofereceu defesa no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação 
extrajudicial, deixando transcorrer o prazo “in albis” . Desse modo, ante 
a ausência de manifestação, interpreta-se como fidedigno os fatos ale-
gados pela Assessoria odontológica do IPSM, ensejando posiciona-
mento desta Autarquia/IPSM.
06. Sendo assim, conforme cláusula segunda do contrato nº 039/2016, 
os serviços devem ser prestados em perfeita conformidade com as 
normas e instruções de saúde baixadas pelo IPSM/PMMG/CBMMG, 
sendo claro que não é possível o recebimento de valores por serviços 
não prestados, bem como oriundos de eventuais fraudes nos formulá-
rios padrões .
07. Nos termos do contrato nº 039/2016 (Cláusula Sexta) somente 
devem ser pagos os serviços contratados e efetivamente realizados . 
Contudo, restou apurada indevida cobrança, faturamento e pagamento 
pelo IPSM ao NoTIFICADo .
08. Desse modo, conforme cláusula décima segunda do contrato nº 
039/2016, constituem obrigações do CONTRATADO, dentre outras: I 
- cumprir fiel e integralmente este Contrato, velando para que os ser-
viços se realizem com esmero e perfeição, assumindo inteira respon-
sabilidade por sua execução; III - observar rigorosamente preceitos 
ético-profissionais pertinentes à especialidade em que atua, durante a 
vigência deste Contrato, bem como as normas periciais vigentes nas 
especialidades previstas no PAS; VI – proceder a verificação rigorosa 
de identificação dos beneficiários sendo que qualquer despesa decor-
rente de negligência ou má-fé será de responsabilidade exclusiva do(a) 
CONTRATADO(A);”
09 . Assim, tendo em vista o descumprimento contratual do CENTro 
oDoNToLÓGICo DrA . PATrÍCIA GArCIA LTDA - ME, temos 
configuradas irregularidades pela inexecução do contrato, razão pela 
qual se impõe ao CoNTrATADo a seguinte sanção:
a) DESCREDENCIAMENTO com base no art. 78, inciso I e II, da Lei 
8.666/93 c/c Cláusula Décima Quinta do Contrato de Prestação de Ser-
viços nº 039/2016, em razão do descumprimento da Cláusula Segunda e 
Cláusula Décima Segunda, incisos I, III, vI do citado contrato;
Publique-se a presente solução no Diário Oficial do Estado.
Intime-se a empresa CENTro oDoNToLÓGICo DrA . PATrICIA 
GARCIA LTDA – ME, CNPJ 11.745.626/0001-43, através de sua 
representante legal, Sra . Patrícia de Guadalupe Garcia Lopes, CPF n° 
126.532.128-03, facultando-lhe a apresentação de razões recursais, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do artigo 109 da Lei Nacio-
nal 8.666/93. 

Belo Horizonte, 27 de agosto de 2019 .
(a) Fabiano Villas Boas, Cel. PM QOR Diretor de Saúde do IPSM
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PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS
ExTrAToS DE CoNTrAToS

AvISo DE LICITAÇÃo
A Diretora de Aquisições/PCMG torna público para conhecimento dos interessados, que será realizado processo licitatório, na modalidade de Pregão 
Eletrônico, no dia e horário abaixo discriminado . A íntegra do edital poderá ser obtida através de solicitação por escrito à Diretoria de Aquisições 
(DA), situada no Prédio Minas da Cidade Administrativa, na Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.143, Bairro Serra Verde/4º andar – Belo Horizonte/
MG, ou pela internet, através do site www .compras .mg .gov .br . Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão credenciar-se pelo mesmo 
site. Maiores informações através dos telefones: (31)3915-7104; (31)3915-7132; (31)3915-7133; (31)3915-7105; (31)3915-7234.

Nº Processo objeto Data da Sessão

131/2019 Aquisição de equipamentos de informática para atender as necessidades da Polícia Civil 
de Minas Gerais, por meio do Convênio Federal Nº 880085/2018.

24/09/2019
às

09:30

Belo Horizonte, 03 de setembro de 2019 . 
BIANCA LANDAu BrAILE

Delegada de Polícia
Diretora de Aquisições/SPGF/PCMG

8 cm -03 1268355 - 1

EDITAL DE LEILÃO Nº 01768/2019 - CONSERVADOS / SUCATAS APROVEITÁVEIS
o ESTADo DE MINAS GErAIS, pelo Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETrAN-MG, órgão integrante da estrutura orgânica da 
Polícia Civil de Minas Gerais, em conformidade com o disposto no art. 22, inciso I, e art. 328, Caput, §§ 14 e 15, da Lei Federal nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623, de 6 de setembro de 2016, 
torna público que realizará LEILÃO, recebendo o Nº 01768/2019 - CONSERVADOS - SUCATAS APROVEITÁVEIS, de veículos nos pátios vincu-
lados ao DETRAN-MG, presidido pelo Leiloeiro Administrativo ARLINDO ROBSON DA SILVA, descritos na Portaria/Resolução n° 1402, de 31 
de Outubro de 2013, que conduzirão a hasta pública, assistido pela Comissão de Leilão do 5ª DELEGACIA DE POLICIA CIVIL/LAGOA SANTA, 
instituída pela Portaria nº 1057, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 23 de Novembro de 2016, sendo o evento regido pelas 
normas gerais da Lei Federal nº 8.666, de 21 junho de 1993, e suas alterações posteriores, no que couberem, para alienação, pela melhor oferta indi-
vidual de cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com as regras e disposições deste ato convocatório .

1 - Cláusula Primeira - Do objeto do Leilão:
1 .1 - os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste Edital, 
onde, também, constará o valor de avaliação de cada um e a sua condição (se conservado ou sucata);
1.2 - No anexo único deste Edital será indicada a situação atual de cada veículo, especificando se o veículo é conservado ou sucata, objeto deste 
leilão;
1 .3 - o veículo considerado CoNSErvADo é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as 
providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação;
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou legitimi-
dade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em:
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o 
Número de Identificação do Veículo - registro VIN;
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor 
que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN;
1 .6 - o veículo considerado SuCATA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 11 .5;
1.7 - Os lotes de números 16, 19, 23, 29, 37, 40, 43, 50, 60, 63, 64, 72, 73, 74, 82, 83, 84, 97, 99, 101, 102, 103, 105, 106, 107, 112, 113, 114, 115, 
123, 126, 127, 130, 132, 133 e 138 foram excluídos deste processo em razão de inconformidades apresentadas durante o levantamento dos bens a 
serem leiloados;
1.8 - Os lotes de números 1, 71, 118, 134 e 137, possuem blocos de motor inservível para uso na sua forma original devendo ser destruídos pelo arre-
matante; portanto são sucatas aproveitaveis com motor inservível, conforme descrito no subitem 1 .5, II;

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais:
2 .1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 
9.503/97, art. 328, Caput, §§ 14 e 15, e a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016;
2.2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações das Leis nº 8.883, de 
8 de junho de 1994, e nº 9.854, de 27 de outubro de 1.999; Lei Federal nº 12.977, de 20 de maio de 2014; Decreto Federal nº 1.305, de 9 de novembro 
de 1994; Lei Estadual nº 14.937, de 23 de dezembro de 2003; Decretos Estadual nº 43.824, de 28 de junho de 2004, e nº 44.806, de 12 de maio de 
2008; Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016.

3 - Cláusula Terceira - Do Lance Inicial:
3 .1 - o lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital;
3 .2 - os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital, 
considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital;
3 .3 - Somente serão aceitos lances presenciais;
3 .4 - uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência .

4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário, Local e visita:
4.1 - O LEILÃO será realizado no LAGO HOTEL, situado na Rua Pinto Alves, 4.810 - Bairro Vila Maria, Lagoa Santa - MG, no dia 20 de Setembro 
de 2019, com início dos trabalhos marcados para as 09:00 horas, conforme disposto abaixo:
I – no dia 20 de Setembro de 2019, serão colocados a venda e os veículos recolhidos no pátio denominado rEBoQuE ArAuJo , compreendendo 
os lotes de número 1 ao de número 141;
4 .2 - A vISITA ao pátio PArA INSPEÇÃo vISuAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados nos dias 17 a 19 neste mesmo mês e ano, no 
horário de 09:00 às 17:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:
I – REBOQUE ARAUJO - CAMPINHO , situado na AV Vieira, nº 208 - - FIRMA, Bairro Campinho, Lagoa Santa-MG;
4 .3 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláu-
sula Quarta, subitem 4 .2, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos 
do presente leilão .

5 - Cláusula Quinta - Do Leiloeiro:
5.1 - A Hasta Pública (Leilão Público) será conduzida e levada a efeito pelo Leiloeiro Administrativo, ARLINDO ROBSON DA SILVA, matriculado 
sob o número 93703236604, conforme o disposto no preâmbulo deste Edital, que se incumbirá de desenvolver o procedimento, nos dias, horários e 
locais, conforme preconizado neste Edital .

6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação:
6.1 - Poderá participar desta licitação de veículo considerado CONSERVADO, qualquer pessoa física maior de 18 (dezoito) anos ou emancipada, ou 
pessoa jurídica, exceto as pessoas citadas na Cláusula Décima Sexta, subitem 16 .2;
6 .2 - Poderão participar do leilão de veículo considerado SuCATA, somente as pessoas jurídicas cujo objeto social seja a desmontagem de veícu-
los automotores e estejam devidamente credenciadas junto ao DETRAN-MG, condição que será verificada pela Comissão de Leilão local mediante 
apresentação da respectiva Certidão de Credenciamento .

7 - Cláusula Sétima - Dos Procedimentos do Leilão:
7.1 - O leilão será realizado por Leiloeiro Administrativo do 5ª DELEGACIA DE POLICIA CIVIL/LAGOA SANTA procedendo-se na forma da 
legislação pertinente, com acompanhamento da Comissão de Leilão do DETrAN-MG;
7 .2 - Nos locais, horários e dias aprazados, o Leiloeiro Administrativo dará início aos trabalhos, procedendo-se ao pregão, obedecida a ordem dos 
veículos ou dos lotes de veículos especificados no ANEXO ÚNICO deste Edital, para se aferir a melhor oferta, tomando-se por base o valor da 
avaliação;
7 .3 - Com o objetivo de tornar mais célere o procedimento, o Leiloeiro Administrativo poderá alterar a ordem dos veículos ou dos lotes de veículos 
especificados no ANEXO ÚNICO deste Edital;
7.4 - Os intervalos dos lances serão definidos pelo Leiloeiro Administrativo;
7 .5 - A simples oferta de lance implica na aceitação expressa pelo ofertante de todas as normas estabelecidas neste Edital, nas condições de venda 
e pagamento do leilão;
7 .6 - Após o pagamento do preço ofertado, o DETrAN-MG emitirá a Nota de Arrematação correspondente;
7 .7 - A presente licitação transferirá o domínio e a posse dos veículos automotores relacionados no anexo único, livres e desembaraçados de todos 
e quaisquer ônus, exceto DPvAT, no estado de conservação em que se encontram, não cabendo, em nenhuma hipótese, ao Estado de Minas Gerais 
qualquer responsabilidade quanto à conservação ou reparo dos mesmos;
7.8 - Encerrado o leilão, será lavrada ata circunstanciada, na qual figurarão os bens vendidos, bem como a correspondente identificação dos Arrema-
tantes e os trabalhos de desenvolvimento da licitação, em especial os fatos relevantes;
7 .9 - A ata será assinada pelo Presidente da Comissão de Leilão e pelo Leiloeiro Administrativo .

8 - Cláusula Oitava - Do Pagamento:
8.1 - O recolhimento do pagamento será feito pelo Arrematante, em até 3 (três) dias úteis, após o arremate do lote, através de Documento de Arreca-
dação Estadual - DAE, da Secretaria Estadual da Fazenda de Minas Gerais - SEF, em qualquer banco conveniado com o Estado de Minas Gerais;
8.2 - Todos os pagamentos efetuados somente serão considerados quando o valor estiver efetivamente transferido para a Secretaria Estadual da 
Fazenda de Minas Gerais .

9 - Cláusula Nona - Das obrigações:
9 .1 - o licitante, ao arrematar um lote de bem CoNSErvADo, deverá apresentar o documento de identidade ao anotador para emissão do Docu-
mento de Arrecadação Estadual (DAE);
9 .2 - o Arrematante de SuCATA deverá apresentar o documento de identidade e o documento de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
9 .3 - o Arrematante que não comparecer à mesa, no prazo de 15 minutos, ou que não apresentar os documentos indicados nos subitens 9 .1 e 9 .2, 
ambos desta Cláusula, ou, ainda, que não efetuar os pagamentos devidos em consonância com as exigências contidas nos subitens 8.1, 8.2, 10.3, 
10.4 e 10.9, além de perder o direito ao bem ou ao lote de bens, também sujeitar-se-á às penalidades previstas nos art. 87 e seguintes da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993;
9 .4 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CoNSErvADo, que poderá voltar a 
circular, a promover a sua transferência obedecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da Carta de Arrematação, e atendidas 
às demais exigências legais (art. 123, do CTB - Lei Federal nº 9.503/97);
9.5 - O Arrematante é responsável pela utilização e destino final dos bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e crimi-
nalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital;
9 .6 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de Arre-
matação e da retirada dos bens .

10 - Cláusula Décima - Da Arrematação:
10 .1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor;
10.2 - O Arrematante deverá procurar a Comissão de Leilão do 5ª DELEGACIA DE POLICIA CIVIL/LAGOA SANTA para a emissão da Nota de 
Arrematação, após o pagamento do Documento de Arrecadação Estadual - DAE;
10.3 - Após o pagamento do preço ofertado, o 5ª DELEGACIA DE POLICIA CIVIL/LAGOA SANTA emitirá a Nota de Arrematação correspon-
dente, na qual deverá constar:
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identi-
dade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço 
completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;
III - Termo de ciência e responsabilidade assinado pelo Arrematante, de que o bloco do motor dos lotes números: 1, 71, 118, 134 e 137, são inservíveis 
para uso na sua forma original, devendo ser destruídos pelo Arrematante;
10 .4 - No momento da emissão do DAE - Documento de Arrecadação Estadual, o qual será utilizado para os pagamentos devidos pelo Arrematante, 
indicados nos subitens 8.1 e 8.2, deverão ser efetuados mediante a prévia apresentação dos seguintes documentos:
I - Sendo pessoa natural: Carteira de Identidade, prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, e comprovante de endereço;
II - Sendo pessoa jurídica: registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus adminis-
tradores, inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; decreto de autorização, em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; comprovante de endereço;
10 .5 - os documentos acima indicados poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia, desde que devidamente autenticadas por car-
tório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou ainda em original acompanhados de cópia para autenticação pelo Leiloeiro 
Administrativo;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 32019090322353201104.


